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Pát

À
ILUSTRÍSSN,N SENEORA ÀI,MIR]À DA CRUZ BRI'NO
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERM}I.IE}TTE DE ITCTTÀÇÃO
MT'NICÍPIO DE PÀCÀTUBÀ - SERGIPE
PRÀçÀ NOSSÀ SENBORA DE LOURDES, S/N, CEISPRO

PÀCATI BA,/SE - CEP {9750-000

REF. TOI',ADA DE PREÇOS No 06/2023

A emp ]]esa KRM MWTISERVICE LlDÀ, . OIII

31 .650.194/ 0001-49, por intermédi-o de seu representante 1egal, o
Sr. KLEBER DA ROCHÀ MENDES, maior, capaz, brasileiro, portador
da Carteira de Identidade n.o 3.064.346-5 SSP/SE e do C.P.F. n.o
073.994.875-90, vêm, respeítosamen te, com fundamento no artigo
109, I da LeÍ no 8.666/L993 e item 25 e ss. do Edital da rOtáâDÀ
DE PREçOS No 06/2023, interpor:

RECURSO ÀDMINISTRÀTIVO

inscrição no CNJP sob no

CON?RÀ DECISÃO DÀ SENEORÀ PRESTDENTE
INÀBII,ITN)À À EMPRESÀ RECORREIITE NÀ TP N
dê fato e direito abaixo aduzidas:

DÀ CPL,
06/2023,

QI'E
pelas

aÍt rcou
razÕes

1 - DOS EÀTOS

A recorrente, no escopo de participar da presentê Iicitação,
rêtirou o edital ê sêus anexos dentro dos prazos estabelecidos
bem como apresentou toda a documentação de habilitaÇão e
proposta exigida no instrumento convocatório e Lei 8.666/93.

Contudo, dj,ante de uma interpretação equivocada do seto.r de
engenharia, seguido pela D. Prêsidente, ao não julgar a
documentação de HABILITAÇÃO a 1uz DO EDITAI e dos Principios
Basilares da Adninistração PúbIica, Jurisprudência dominante e
legislação correfata, ultimou por INABILITAR esta recorrente,
que busca através deste instrumento administrativo reverter êsta
lnjusta decisão.
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2 - DAS RAZÔES DO RECI'RSO

A recorrente foi INÀBILITADA pela dignlssima Presidente, que
seguiu o parecer técnico do setor de engenharia deste municipio,
CoMPLETÀMENTE EQUIVOCADO, mesmo, ao nosso ver, estando êm

flagrante cumprimento ao instrumento convocatório e a legislaçâo
em vigor, j.ndo ao desencontro dos dltames obrigatórios da
jurisprudência dominante e da Lei de licj.taÇões conforme as
observações a seguir.

Levando-se em consideraÇão que a D. Presidente seguiu o parecer
técnico, baseado apenas na opinião pessoal do emissor, sem
indicar onde consta a obrigatoriedade de apresêntaÇão de itens
de relevância, não nos restou a.lternativa senão impetrar o
presentê recurso.

2.L DA ÀN]íIISE EQUIVOCÀDA DO SETOR DE ENGENEARIÀ

Segundo entendimento do setor de engenharia, a recorrente deixou
de aprêsentar atestados técnicos de serviços equivalentes,
gobretudo a execucão de êstrutura metálica para cobertura.

Todavia, tal- entendimento é carente de
se demonstrará, o parecer técnico
fundamentação pfauslvel, com todas as
1néd1to.

embasamento, po j-s, como
não possui qualquer

vênias, me parece ser

Os itens de qualificaÇão técnica presentes no edital que baseou

a decisão são:

2.1.t DÀ E:I(IGENCIÀ DO EDITÀT

8.3.2. Àprêsêntar o (s) atestado (s) de rêsponsabi l idade
técnica fornêcida (s) por pessoa juridíca dê dirêito
público ou priv-ado. êmitidos êm nome do (s) Profisaional
(s) citados na alínea antêrior, acomPanhado (3) de (s) CÀT
(s) enitido8 pelo CREÀ ou cÀIJ quê comprove (m) êxpêriência
na €fêtiva exêcução de serv.iços de características
semêlhantes ê de complexidadê têcnolóEica € operacional
êqurvelontêg aos serviÇos objeto do presente termo.
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o objeto da Iici.taÇão , j.ndicaÇão do pessoal
técnico adeguado e drsponível para a rêal-r.zaÇão do objêto
da li.cr-taçào, e{rLitrdas através de atestado ou certi.dão dos
sêrviÇos similares, d€ corq)Iexidade têcnológica ê
operaêiona1 e êquivâlente ou aup€rior / fornecidos por
IxrssoaE juridicas de direito púb1j-co ou privado.
Destagues mêus.

Como se extrai do texto do edital, em ]-ugar algum se encontram
presentes êxigências de itens êspecíficos, bastando os serviÇos
serem de ca.racterísticas semelhantes (REFORMA/AMPLIAÇÃO), e
ainda dê complexi-dade tecnofógica e operacionais equivalentes,
ou seja, que a CoMPLEXIDADE (DIFICULDADE NA EXECUÇÃO ) da obra
sejam semefhantes.

8.3.3. ComprovaÇão, mêdiantê onCr,anaÇÃO oO nfSpONSÁVSL
tÉCNfCO, dê gue a licitante possui em seu quadro
permanente, profissional (s) dê nÍvel superior ou outro
devj.danente reconhecj-do pela entidade competente, cqn
9leâtiência na êr€cução de s€rviços pertinêntEa ê
coupetlvêis coan o objêto dêsta licitaÇão, devendo a
proponente anexar atestados, acompanhados de certidão de
acêrvo técnico êrapêdida pelo CREÀ ou pelo CÀIJ, fornecidos
por entidadês de direito púbIico ou privado cotq)rov"ando a
experj-ência do profissional- relatj,rrâmentê à efetiv-a
execução dos serviçoa elencados prês€ntes no objêto dêatê
termo de referência.

8.3.4. Conprov-açâo dê aptidão para des€lnpenho de atividade
pertinente
prazoa con

e coupatlvel etrr caractêriaticas. quantidades ê

§ 1" À comprovaÇáo de aptidiio referj.da no inciso II do
"caput" dêste artigo, no caso das li,citações pertinentes a
obras e serviÇos, será feÍta por atêstados fornêcidos por
pêssoas jurídicas de dÍleito púbLico ou priv-ado,
devidanente registrados nas entidades profissionaj-s
competentes, limitrdes as €xigências a:

I - capacataçào técni.co-profissional: comprovação do
t].citante de possurr em seu quadro permanentê, na data
prevj.sta para entrega da proposta, profissional de nlve1
superj"or ou outro devldamente reconhecido pê1a entidade
competente, detentor de atêstado de responsabi l idade
técnica por execução de obra ou servlço de características
semêlhantês, limiteda8 êstas êxcluairramêntê às parcefas dê
meio! rêlsvância ê valor significativo do objêto da
licitação, vêdedes aa exigênciaE dê quantidadês mlninas ou
prazos máxinos,'

Já a lei 8.666/93, em seu art. 30, § 1o assim dispÕe:
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§ 2" Às parcêIas de maior relevância técnica ê de
significativo, mêncionadas no parágrafo antelior,
dêfi.nidas no Íns trumênto convocatório.
Destaques meus,

lIalor
§erão

O ponto da questão está lustamente no §2o, onde deveria consta.r
no instrumento convocatório quais itens de relevância deveriam
ser exigidos, nâo estando, portanto, no edital, náo há que se
falar em inabilitação por fafta do item que não foi previsto no
instrumento convocatório como de relevância.

Outro ponto que chama a atenção é c fato de c itern nào ter
t de ob!a, não enccntrandogrande re 1evânc ia, sendo apêÍras tl ,61

qualquer base para
recorrente.

sua exigência e inabifitaÇão desta

Sobre o tem assim decidiu o TCU:

À exigêncla de capacidade técni-ca deve ser fundamentada

pela entidadê promoLora da licltaÇão. demonstrando sua

imprescindibi l j,dade e pertinência em relaÇão ao obieto

licitado, de modo a afastar eventual possibilldade de

restriÇão ao caráter competitivo do certame. (TcU - Àcórdão

L6L7 /2OO7 Primeira Cânrara - Sumálio.

Posso citar aqui o precedente do TCU, onde decidiu em caso
concreto que itens que representam menos de 6? (seis por cento)
do vafor qloba1 da contrataÇão não pode se enquadrar como
parcela de maior relevância, para fins de comprovaÇão de
exigência técnica.

(...) 3. con efeito, o item 8.1.2 do editaf assinafa que

somente poderão participar da licitaÇão empresas

devidamente registradas no CREA, nos ranos da Enqenharia

civil (subiten 8.7.2.1) e da Engenharia ELétrica ísubitem

8.1.2.2). No eatanto, e Parte e7éttíca do objexo do

certeÀe rêpresêtrta aênos de 6g (seís por cento) & vaTot

estí;[.ado da coatrataÇão, iIncluiIj.do todo o fotnecíz,erlto dos

,,.ateriais. 4. outrossim, no qúe tange à apÍesentaÇão de
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atestados para fim de conprovação da qualificaÇão técnjca
da licitante, figura no editaJ-, em seu subitem 17.7.3.1,
justaEente a reafizaÇão de "obra en instalaÇão efétrica"
como sendo un dos Íatores de naior refevância. 5. Da

leitura do êdítal ê dê g€us anelxos, ná-o se obsetra, dê

feto, relevâncía ,!e percêla da obra que exíie qu€ a

eqprese seja êsÍj€.c.íelízada eD €ngrênàarie elétríca. c@o

b@, asseyer:ou a uddade técr.lca, nnáo sê vê fúr:dâz,e,nto

t.écnico, ,raE relcvârrêie tinanccire, para essa

estratrficaçáo apresentada no item 77.1.i.7 do Edital n"

01/2011/PR2AD, onde constam 6 (seis) Ídtores de naioÍ
reTevância, dentre e).es, poÍ exempfo: tv. - obra en

instaLação efétÍica'. Jsso porque, por um .7ado, o

CooÍdenador não conseguiu justificar convenientemente e,
por outto, porque tánto esse ÍatoÍ quanto ague-les

identificados pe)os romanos III, Iv e VÍ, estão inse-rjdos

no Íator - obra de constÍüÇão civil de prédio

comerciaf'.". (...) Àssjm sendo, entendo gue a p.resente

representaçâo deve se-r juigada procedente, con a

consequente deteÍminaÇâo à entidade paÍa que. caso tenha

irteresse no prosseguimento do certame. promova a exc)usão

- do jnstrumento convocatório - das exiqências ora

inquinadas. (Acórdáo 3.076/2077, Procê9so o28.126/2077'8,

R4rÊês.,í.teçâo, r.7. »[í'â. ,ro.é Jorga) (Destaqúei)

Assim, resta claro que atém de constar no instrumento
convocatório os itens de parcelas relevantes, é preciso que

estes sejam, de fato, refevantes para o contrato, o que não é o

caso do item que causou a inabifitaÇão desta Iicitante.

Além disso, mesmo com vasto acervo técnico da
compativel com o objeto da licitação, a comissão de
ao inabllita-Ia com base em exigência não contida
incorreu em descumprimento certo e irrefutável ao
convocatório.

recorrente
licitação,
no edital,
i ns t rumênt o
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De acordo com o art.
expressos da I icitação:
publ-icidade, igualdade,

3 - DOS PRINCPIPIOS NORTE.ADORES.

Prj.mordialmente, compete destacar que, para a elaboração de uma
proposta adequada, com o fim de l-icitar a contrataÇão de uma
prestação de serviço é necessário que tanto a Administração
Púb1ica, quanto os concorrentes, estejam diretamente vinculados
ao instrumento convocatório

3o da Lei no 8.666/93, são princípios
legal,idade, impessoalidadê, moralidade,
probidade admi-nistrat iva,

julgamento obj etivo.
vinculação ao

instrumento convocatólio,

Dito isso, cumpre realçar a seriedade e importância da
vinculação ao ato convocatório, pois conforme o art. 41. da Lei
no 8.666/93 a Administração não podê descumprir as normas e
condiÇÕês do edital, ao qual se acha estritamente vinculada.

Nessê contexto, observando o que dispÕe o edital e analisando
cuidadosamente toda documentaÇão há de se explanar que a empresa
Recoffente atendeu integralmente ao êdita1, e a manutenção de
sua inabilitâÇão fere os Principios da Legalidade e da
vinculação ao instrumento convocatórlo.

Diante de tudo aqui exposto, fica manlfestamente cLaro que se
não houver o provimento do Recurso e a consequênte manutenÇão da
INABILITÀÇÃO dá recorrênte, a nobre Prêsidente, embora
usufruindo do seu Iidimo dj-rêito, violará o direito liquido e
certo da empresa recorrente em prosseguir no certame
licitatório, pois, contrariará flagrantemente o disposto nos
artigos 3' do Estatuto das Licitações e demais J-egislações
mencionadas, máxime quando se sabe dos motivos de uma possivel
desclass i ficação da recorrida são ileqais.

4 DOS PEDIDOS

Assim, diante das razôes expendidas, espera e requer a

RECORRENTE, que Vossa Senhoria receba o presênte RECURSO

ADMINISTRATIVO tEMPestivo e the dê o devido provimênto ouo
4" do

art. 109, da Lei n" 8666/93, para o mesmo f im, para no mérito,
acatar o prêsente recurso e reconsiderar a sua decisão,
EABILITÀ}IDO À B{PRESÀ RECORRENIE, por ser de DIRETTO e JUSTIÇA

sob pena de grave INJUSTTÇA e REPROVAVEL cerceamento ao seu

submeta à autoridade superior, em conformidade com o §
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direito e não nos deixando alternativa a não ser a de buscar nas
vias judiciais, através de aÇão mandamental, o direito negado.

Nestes termos,

Pede deferimento.

Àracaju/SE, 04 de Dezembro de 2023.

KLEBER
013.994.875-90

PRESENTANTÉ LEGÀI
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